
MPSPI
Promotoria de Justiça de Presidênte Prudente

Ofício no 9842024

Ref.: lC n. 0720.0006519/2024

(Favor usar este no de referência)

Assunto: irregularidades - contrato entre Prefeitura Municipal de Álvares Machado e
Construpopp de Presidente Prudente. Diferença de preços praticados em curto
espaÇo de tempo para o mesmo serviço. Não ocorrência. Explicação adequada da
preÍeitura. Constatação, no entanto, de desclassificação, em 2016, da melhor
proposta, sem fundamentação adequada.

Presidente Prudente, 12 de novembro de 2024.

Prazado Senhor:

Na oportunidade em que cumprimento Vossa Excelência, nos termos do
disposto no artigo 19, V, da Resolução 134212021 , cientifico-o da instauração
de inquérito civil conforme cópia da portaria em anexo. Esclareço, outrossim,
que o procedimento encontra-se disponível no sistema informatizado próprio e
no portal da instituição.

lnformo, outrossim, que caso queira poderá solicitar acesso aos autos
(httpslsway=elsud=!0jeIs§9ÍUspTwCMf0Ic602NvM?reÊ play).

Atenciosamente,

MARCELO CRESIE

Promotor de Justiça

(Assinatura Eletrônica)

Ao Excelentissimo Senhor

JOSÉ APARECIDO RAMOS

DD. Vereador da Câmara Municipal de Álvares Machado
JoeéAparecido Ranos
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MINISTÉRIO PÚBLICO
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Promoloria de Justiça de Presidentê Prudente

e-mail: camara@alvaresmachado.sp-leg.br

Documento assinado elelronicamente por MARCELO CRESTE, em 1211112024 às 11:'17.

Para veriÍicar a autenticidade deste documento, acêsse o serviço pelo Atêndimento ao

Cidadão e à Cidadã, no site do Ministério Público do Estado de São Paulo, e informe o no

do procedimento 0720.0006519/2024 e código 17979956-27ec4b1l9d3e-84172b644d82
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Portaria de instauração de inquérito civil

NF 0720.0006519.2024

Representante - José Aparecido Ramos, vereador da Câmara Municipal

de Álvares Machado

Representado: Prefeitura de Alvares Machado.

Assunto: irregularidades - contrato entre Prefeitura Municipal de Álvares

Machado e Construpopp de Presidente Prudente. Diferença de preços

praticados em curto espaço de tempo para o mesmo serviço. Não

ocorrência. Explicação adequada da prefeitura. Constatação, no entânto,

de desclassificação, em 2016, da melhor proposta, sem fundamentação

adequada.

Foi encaminhada a esta Promotoria de Justiça

representação do vereador José Aparecido Ramos, da Câmara Municipal

de Álvares Machado, relatando irregularidades no contrato entre a

Prefeitura Municipal de Álvares Machado e a empresa CONSTRUPOPP

de Presidente Prudente. Com a representação, foram encamiúados os

documentos de fls. 2/l 15.

Em resumo, o dentmciante constatou

discrepâncias nos preços praticados por serviços de manutenção de vias

públicas, em curto espaço de tempo, pela prefeitura de Alvares Machado,

conforme apontado a fls. 2:

I
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Junto ao presente, cópia do Contrato no
4412O2L, notas fiscais e medições que demonstram inúmêras inconsistências
(destacadas), como os valores pagos para raspagem e pintura de guias dos
meses de agosto e setembro de 2O2L, com valores muito difêrentes entre os
contratos anterior e atual, como outros itens que estão destacados, para
apreciação.

Assim demonstro:
NF 09 2l

Ràspêgêm 671,43/k6 1.034,52lkm 67 r,13/
Prnturã meio fio i 709,28/k1'.\ 1.Oa5,04lkm ZLe,2q/kín

Estranho essa diferença de quase 4oolo
entre o contrato anterior e o atual, O município pagou valoÍ superfaturado
anteriormente, du.ante 5 anos? Essâ é a pergunta que fica.

Este, na quàlidade de vereaclor, tem
recebido inúmeras denúncias de que a Prefeitura tem trônsportâcro, em seus
veículos, servidores da Construpopp, enquanto que o contrato prevê o transpoite
por conta da empresa ( Planilhã de Custos - item 1.6 Transporte de Pessoal), e,
ainda. denúncias relteradas, que os detentos do Projeto Reeducandos (convênio
Prefeitura/Secretaria de Estado de Assuntos Penitencaárlos) estarem trabalhando
Juntos corn os se.vidores da Construpopp, ou mesmo, fazendo os serviços de
obrigação alã empresa.

Para melhor esclarecimentos sobre os fatos,

designou-se audiência para oitiva do reclamante, que foi ouvido à fls.

126t.

Após, sua oitiva, expediu-se oficio à Prefeitura

Municipal de Álvares Machado solicitando-se as seguintes informações:

i] as notas fiscais e atestados de medição pertinentes ao contrato 44/2021,

firmado com a CONSTRUPOPP, e respectivos aditivos ou contratos

posteriores; ii] projeto e suas eventuais alterações, de que cuida a cláusula

5.2 do contrato. Resposta à fls. 138/151, complementada à fls. 165/651 e

665167r.

2
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Iambém apontou que a prefeitura, em algumas

ocasiões, transportou trabalhadores da empresa contratada (fls. 2):
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Em razão do que foi informado pela

Municipalidade, expediu-se novo oficio solicitando: A] cópia integral do

Pregão 3212016, instruído com todo os procedimentos de reajuste de

preços ou de concessão de reequilíbrio contratual, bem como de renovação

ou prorrogação contratual; B] os orçamentos que embasaram a estimativa

de preços para o Pregão 1312021. Resposta à fls.680/912 e

complementada a fls. 9211 1809.

Novamente, diante da necessidade de maiores

informações, expediu-se oficio à Administração solicitando, em relação

ao pregão 1312021, cópia integral da ata da sessão de julgamento,

contendo todas as fases (registro do pregão, classificação, mapa de lances,

habilitação, resultado, adjudicação e enceffamento). Resposta à fls.

1823t2311.

Sobre os fatos, foram ouvidos o servidor Paulo

José Vilalva Martins2, apontado pelo denunciante como o redator da

denúncia, e Maria Estela Fernandez Martin3 (fls. 161), Presidente da

Câmara Municipal de Álvares Machado, citada pelo denunciante.

É o relatório do necessário.

A questão posta nesta NF é a diferença praticada

nos serviços de "varrição", "raspagem" e "pintura de meio fio",

contratados pela prefeitura de Alvares Machada.

Sobre isso, a prefeitura informou que a diferença

decorre do tempo da contratação, apontando que o representante

J

' htrp§r/mpspbr.shaEeúr.oE/:vrd€ lSpioFsoruilêntê/EoHzhl3JtDpl-uCS\a$J-TB§-aB?miErrJS'sí69SR9oLA?ê-sYRlvz
3 httpsJ/mpspb..shareminr-mm/:v:/í! 13oiprosorudênrê/DalGlul(i2 dotB 45sfiNicBxsJo4s,8 FPewkxzHlpgQgA?e=vouzKd
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confundiu dois contratos, quais sejam, o celebrado em 2016 (Pregão

3212016 - contrato 188/2016) e o celebrado em202l (Pregão l3l202l -
contrato 44 I 202 l), conforme petição a Íls. 66 5 I 666 :

Coaformc çolsta, até 3l de agosto de 2021, a Prcstaçâo dc scrviços pcla

çmprcsa Construpopp sc deu sob a ógidc do Contrato n" 188/2016, firmado cm 5 dc agosto

dc 2016, ao pâsso quc os scrviços prcstados a partir de t' de setembro de 2021 foram

cxç-cutados atra\rés do Contreto n'4411021.

É ccrto quc ambos os çontrâtos foram prcccdidos dc proccsso licitatório, na

modalidadc Pregto, rcgistrados sob o n" 3212016 c n' 13/2021.

Quanto ao Prcgão no 3212016, os itcns "varrição', "raspagcm" c "pintura dc

meio Í!o" tivcram como valor dc rcfcrência RS 73,01, RS 1.190,00 e RS 1.248,10,

rsspcctivamcntc, scndo que após a rcalização do ccrtamc do qual participaram 6 (scis)

cmprçsas, foram tais scrviços cortratados por R$ 62J9 (varriçào), R$ 1.034'52 (raspagem) c

R§ 1.085,04 (pintura de mcio fio), origioando o Contrato n" l88i/2016.

Já em rclação ao Prcgão no 131202L, os itcns "varição", "raspagcm' c "pintura

dc mcio fion tivcram como valor dc rcfcl€ncia RS 75,06, R$ 1.560,m c RS 1.4?1,00,

rcspcctivamcntc, scndo quc após a rcalizaçâo do ccrtame do qual participaram também 6

(scis) cmprcsas, foram tais scrviços contrâtados por R$ 64,13 (vanição), R$ 671,43

(raspgcm) e RIS 70916 (pintura de mcio fio), originando o Contrato nu 4412021 .

Dc fato, Excclência, houvc uma rcdução sigaificativa nos valorcs contratados

para "rôspagcm' c 'pintum dc mcio fio" cntrc os contratos. Porém o mesmo sc dcve a disPuta

realizada cntre as cmprcsas participantcs do ccrtamc, e .ão dcçorrcm dc qualqucr intcwcnção

da administração pública municipal quejustificasse a acusâção dc supcrfaturamcnto feita pclo

Edil.

Sc a Municipalidadc conscguiu contratar os mcsmos scrviços por valores

infcriorcs aos antcÍiormente contratados, isso não signiÍica quc aquclcs tcnham sido

supr:rfaturarlos, arú porqus lxn ambos os scrtarlrss, as sonardtaçütlt hcaraun aquútn dus preços

dc rcfcÉncia coníantcs do projcto básico.

Logo, ficou esclarecido o questionamento feito

pelo denunciante, não havendo, portanto, ilegalidade ou lesividade ao

erário.

4
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No entanto, chamou a atenção e despertou

dúvidas valores praticados e obtidos em 2016 para os serviços de

"varrição", "raspagem" e "pintura de meio fio".

Isto porque, decorridos 5 anos, agora, em202l,

obteve-se preço bem inferior para os serviços supras. Embora a prefeitura

tenha dito que isto decorreu da competição entre os participantes do

pregão, não configurando superfaturamento, a diferença chamou a

atenção.

Então, solicitado o pregão 3212016, constatou-se

os seguintes preços (orçamento prévio/termo de referência):

VARRIÇÃO: R$73,01/Km de meio Íio (fls. 1016). Corrigido para

R$71,62 - fls. 1278.

RÀSPAGEM: R$1.190,00 KM (FLS. 1016).

CAPINA: RS637,38 KM (FLS. 1018)

ROÇADA DE VIÀS: RS0,357M'(FLS. 1018)

PINTURÀ DE MEIO FIO: R$1.248,10 KM (FLS. 1018)

ROÇADA DE TERRENOS PRÓPRTOS: R$0,357M'? (FLS. 1020)

A síntese dos custos em 2016 está a fls. 1250,

a.o saNTEsE Dos cusros

lTEXI
CUSTO

(R3/râÊsr
VârÍieão Manual 45.504,05 , 50,190/0
RasDeqem 5.426,40 - 5,970/o
Capina Manuel 4.372,43 . 4,41"/o
RoÇada de Vias 10.710,OO , 11,79
Pintura dê Meio Fio 9.2 ío,ea / 'to,'t+yo
Rocãda de Terrenos Própr;o6 3.S43.76 4,390/o
Demais Serviaos 1í.614,91 / 12,29
ÍoTAL PoR uÊs 90.a26,§3 .!OO,OO

5

após a correção:
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Analisando a Ata da Sessão de Abeúura,

constata-se as seguintes empresas participantes (fls. 1402):

REPRESiE!'TAI§TT.S

ÉDERSd OUETRÔZ DÀ STLWÂ

CRÉDINCIAMEÀ']O

EMPITES..S

curaÀ!á!s

M ROVE§ UR3NIACÃ

No encerramento do pregão, constata-se o

seguinte (fls. 1404):
Irêh: c01-o0 EDcêlEàdo

ràse : I:.ôPo!!.!
BÀRREIRÀS PRÊ3TÀDêRÂ DE SERV.
XÀEIÀ ÀPÀiEC'DÀ DE SOO?i iOSS
x RovExt OiâÀrúzÀçÀo E sERv.eI
COTIS?OPôPI OI PTE E SERV.EIRE
vt§avlcaos BÀaRI ot{oEvo 6aRcrÀ
rDaÀL.coia. IúP_tÍP. Dt É!e?Ro

Fã3ê : 1â. Àodrô. dr lÀrce!
CONSTI'PCID DE PIE E 3EI9.T1RÊ
IDEÀ!. COX,IXP. EXP. DE EL€IRC
VIN'V:CIUs BÀã.RIOIIOEVO GÀRCIÀ

ráse: neq..i.ção
VÍNMCiUS SÀhÂjoillEvo GÀRCIÀ
rDEÀL-COa{.lI.?-Ea(P. OE S,LEtiO
COTS?ÜPOIP DE IY'E E SIRV. ETRE
CôNStIIPOP! D' PIE E SERV.EIRE

ê1.457,1aOO

10 -602,6500
69.421,0200
68.99â,C9a0
63.500,02CC

l1,l9i

63.5CO- 12CC
63.000, ÔOOC

6l -ccc,0000
63-5O0, C2OO
69. ?00,0000

10:13:03

E, quanto à classificação, temos (fls. 1404):

Dcclà!àdá êncêrrada a etâpa dê 1àncês. àr ofêrra5 fo=ú ctâs.iflcada! á ordea
dê wàlo., assegurâda a5 ficiLánt€s microenplesâs ê Grç!êsâ atê pêquêf,o

aorte o-êxêrêlclo do dirêlro dê préfêrêôcla, .êspêi:âda â o.d@ de ctássifjcàçàê,
rà sequtntê cênÍoúld.<t :

ct.^ssrarcÀÇÂo

NEGOCIAÇ

vroR crÀss r rlcÀÇÀo
vlrrvlcrus triRlor.oEro
IDEÀL.COÉ.IXP. §(P.
ú ROVER uRaÀxrr^çÀô

DE3oÚlàlt}o:lslEPP....
rElE?t lêl r.l.ci6.d. p.rà

43. ooo,00oo l. Lúgât
6!.500, o2co 2. Lrg.r. 69.O2r, OZOO

, ?O-óO2,6!GO a. Lsg.t. ,2.160,O0O0 5. Ir9.r
- ar.5lr, râoo 6. Lsq.!à*êrc.! o dlr.tto ó. t..t.Íancl.

obtldc. abaixo espêôificado, é ÀcEITÁl/El t»! se! coEgáriqei cú ôs pEêÇo§p!àltcâdor pêlo slcado. .ôÂao*e àpurâdô dê 1ic1t.Çáo.

v

6
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i?Et{ EüPAÀSÀ

OOI.OO VIIIIVIC]US BÀRRIOTDEIIO GàrcIÀ

ti6Noa

63.0C3,0000

srt(rÀçÃo

P.êço ID.eltáv.1

n-

001.00 IDEÀ:L-cOat.txp.E,(p. DE E ERo E ó3.5CO,OA0O 63.500,0200 l}r!ço l!.cêi-.áv.l

001.00 Coll§tt PoPP DE srâ E saâv.ErRa! 69.821,02C0 69.?00,OOOO vên.êdór

A habilitação e resultado estão a fls. 1406):

É^àrLri^çÃo

rNstÀuÇô.a

Por fim, a proposta vencedora foi sintetizada a

fls. 1416.

Analisando a ata de julgamento, constata-se que

determinada propostas não foram classificadas pelo argumento de "preço

inaceitável" (fls. 1404).

Pois bem.

Em 2021, a prefeitura orçou os serviços em

R$I.680.028,00 (custo anual - fls. 9l l). Com o pregão, obteve o preço

anual de R$1.175.451,36 (fls. 1825), tendo em vista a inabilitação da

primeira colocada (fls. 1825).

Em 2016, a prefeitura orçou os serviços em

R$ L089.918,00 (fls. 1250 - custo anual) e, com a licitação, obteve o preço

global de R$836.400,00 (fls. 1404), que foi o preço proposto pela terceira

7

63.COO,0000
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colocada, tendo em vista que as melhores propostas foram consideradas

inexequíveis - "preço inaceitável" (Íls. 1404), que registrou na ata:

vNf,COCIÀC

Em 2021, houve disputa entre os concorrentes,

mas nada superior ao quanto visto no pregão 2016. Em202l, a despeito

da redução do preço obtido com o preço orçado, nenhuma proposta foi

classificada como inexequível. Pelo conúário, isso sequer foi ventilado

pela pregoeira, conforme se depreende de sua manifestação em recurso

interposto pelas empresas BROOKS e MES (fls. 1904/1905):

Já, em relaçáo às disposiçóes contidas nos itens 17.2 e 17.32 do editâ|, temos
que a Rêcorrente Brook se equivocou quanto a sua aplicaçào, haja vista que os mesmo

dizem respeito à facddadc que esta Pregoeirâ teÍn dê exigir a demonstração dô

exequibilidade dos preçoE pÍopostos.

Neste particular, destâca-se que tanto a Recorreflte BÍooks quanto a

Recorrida Construpopp bem como a empresa ir.E.S. Preíadora ê Sêrviço.s Elreli Íoram

classiÍicadas pâra etapa de lances Íazendo presumir que a proposta de prêços apÍesentada
pêla Recorrida não é inexequível, sendo, portanto desnecessáÍia tal diligencia.

Daí porque parece sem justiÍicativa a decisão do

pregoeiro, em 2016, considerar duas propostas como inexequíveis, até

porque não houve fundamentação para tanto. Nos autos, constata-se

apenas subjetivismo na decisão, que pode ter causado dano ao erário.

8

Negôctàdá- â 
_ 
rêdução do praço dâ nánor oÍê.tÀ, o prÊgoêIro conlidêrou que oobtido, abrixo clpociflcÁdo, É ÃCBiTÁVEL por cer coipativel colr o. prêÇo!pràtlc.dos pêla natcr.to, coororE .pú.âdo no processà dG li.ÍtêCâo.
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Pelo exposto, para melhor aclarar a questão,

instauro INQLIERITO CIVIL, o que faço com fundamento no artigo 129,

inciso III, da Constituição Federal.

Feitos os registros e comunicações de estilo, nos

termos da Resolução 134212021-CPJ, determino as seguintes diligências:

A - requisite da prefeitura o edital do pregão

1312021.

B - notifique para prestar esclarecimentos

NELIO CARLUCü - FLS. 1408.

Presidente Prudente, I I de novembro de2024.

Marcelo Creste

Promotor de Justiça

Documênto assinado eleroniemeote por MÂRCELO CRESTE, êm 11/11/2024 à§ í7:03.

para voifiÉr a autenlicidadê dêslê docrrm€nto, a@sse o serviço pekr Atendimento âo Cidadào ê à Cidadã, no síe do Mini§tóno Público do

Estâdo dê Sào Paulo, € infomo o n" do p.ocêdimênto 0720.00065'19/202i1 ê c'íjgo 4ef5agb2-3325"4mê-b66dJcld3e345a5d.

9


